
​
​

CÂMARA DOS DEPUTADOS

R E Q U E R I M E N T O

Senhor(a) Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei nº

3293, de 2021, que “Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para disciplinar a

atuação do árbitro, aprimorar o dever de revelação, estabelecer a divulgação das

informações após o encerramento do procedimento arbitral e a publicidade das ações

anulatórias, além de dar outras providências”.

Sala das Sessões, 5 de julho de 2021.

____________________________________________

Deputada André Fufuca

Líder do Progressistas
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. André Fufuca e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225731407300
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. André Fufuca)

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação imediata do

Projeto de Lei nº 3293, de 2021, que

“Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro

de 1996, para disciplinar a atuação do

árbitro, aprimorar o dever de revelação,

estabelecer a divulgação das informações

após o encerramento do procedimento

arbi t ral  e a publ ic idade das ações

a n u l a t ó r i a s ,  a l é m  d e  d a r  o u t r a s

providências”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD225731407300, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 2  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(p_113862)

 4  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 6  Dep. Christiane de Souza Yared (PP/PR)

 7  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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